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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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1 

 

 

DECRETO Nº. 136 DE 13 DE JULHO DE 2022. 

 

“DISCIPLINA O COMÉRCIO AMBULANTE NO 

PERÍODO DA ROMARIA DO SENHOR BOM JESUS 

DA LAPA, DURANTE OS DIAS 13 DE JULHO Á 30 DE 

OUTUBRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica permitido o comércio ambulante durante a Romaria do 

Senhor Bom Jesus da Lapa – BA, Romaria de Nossa Senhora da Soledade e 

Romaria de Nossa Senhora Aparecida, nos dias 13 de julho á 31 de outubro de 

2022, ficando somente facultado aos comerciantes devidamente cadastrados 

junto à Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 

Art. 2º - O comerciante interessado na exploração do comércio 

ambulante mencionado no art. 1.°, deverá providenciar sua licença junto ao 

Secretaria Municipal de Fazenda, até o dia 29 de julho de 2022 às 11h00min, 

mencionando o número de vendedores, ficando os posteriores sujeitos a 

disponibilidade de espaço. 

 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar o alvará de 

funcionamento expedido pelo Município. 

 

Art. 3° - Somente será autorizado o comércio de bebidas, gêneros 

alimentícios e lembranças nos seis dias da realização da Romaria do Bom Jesus 

da Lapa, compreendido entre os dias 01 ao dia 06 de agosto de 2022. 

 

Parágrafo único. Fica proibida a venda de bebida alcoólica, bem como a 

exploração de jogos de azar e brinquedos infantis no perímetro do Centro 

Histórico e imediações. 

 

Art. 4.o - Fica terminantemente proibido o acesso e a comercialização de 

quaisquer produtos em carrinho, nas vias públicas de Bom Jesus da Lapa – BA, no 

período da Romaria de 2022, compreendido entre os dias 13 de julho a 31 de 

outubro de 2022. 
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Art. 5.º - Ficam terminantemente proibidos aos proprietários dos imóveis e 

empresas estabelecidas neste município à comercialização de produtos e 

mercadorias não autorizadas pelo Município nos passeios e/ou calçadas em 

frente ao comercio. 

 

Art. 6.º - Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e a Guarda Civil 

Municipal a fiscalização para o cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 7.º - O não cumprimento ao Art. 4.º e Art. 5.º do presente Decreto, 

acarretara na apreensão dos produtos e mercadorias expostas fora da área 

estabelecida. 

 

Art. 8.º - Fica Proibido o acesso e estacionamento de veículos automotores 

de qualquer tipo, dentro do perímetro das barreiras de contenção, exceto para 

os moradores que tenham estacionamento privativo, na referida área, no período 

da Romaria de 2022, compreendido entre os dias 13 de julho a 31 de outubro de 

2022. 

 

Art. 9.º - Fica Proibido o acesso, bem como o estacionamento de veículos 

automotores de qualquer tipo, dentro do percurso da Procissão em homenagem 

ao Bom Jesus da Lapa, nos dia 05 de agosto de 2022, a partir das 05h00min até o 

as 20h00min do dia 06 de agosto de 2022. 

 

Art. 10.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 13 de Julho de 

2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal    

 

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

 e Planejamento. 

 

  

____________________________________ 

Robeval Antônio Ramos Moreira 

Secretário Municipal de Finanças 
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PORTARIA Nº. 013 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 

 

“Dispõe sobre a suspensão do 

expediente no âmbito do prédio da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – 

BA, no período da Romaria do Bom Jesus da 

Lapa-BA e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas, especificamente na Secretaria 

Municipal de Fazenda - Setor de Tributos, localizada na sede da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, no período da Romaria do Bom Jesus da 

Lapa, o que interfere no funcionamento dos demais setores; 

 

CONSIDERANDO que a atenção estará voltada ao atendimento desse 

publico especifico (comerciantes); 

 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica determinada a suspensão do expediente no âmbito do prédio 

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias 01, 02, 03, 04 e 05 de 

agosto de 2022, em virtude das comemorações da Romaria do Bom Jesus da Lapa  

2022.  

  

Parágrafo Único – Exceto para os Setores de Contabilidade, Limpeza, 

Recursos Humanos, Tributos, Licitação e Contratos e Setor de Passagens. 

 

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 25 de Julho de 

2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal    

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

 e Planejamento. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO EM MDF DE 
MESAS, ALONGAMENTOS, BANCOS, ARMAÇÕES PARA BOLAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA DUTRA 
PARA CENTRO DE PARTO     

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2022 
 

CONTRATO Nº 256/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 
23.043.591/0001-80. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa LUIZ 
CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80, 
com sede na Avenida José de Carvalho Neves, nº 411, São Gotardo – Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP. 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante 
a Dispensa de Licitação nº 175/2022, Processo Administrativo nº 256/2022, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, 
Alongamentos, Bancos, Armações Para Bolas Para Atender as Necessidades do 
Hospital Municipal Carmela Dutra Para Centro de Parto.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de julho de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 46.788,10 (quarenta e 
seis mil setecentos e oitenta e oito reais e dez centavos). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 175/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de julho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________ 
LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME 

CNPJ: 23.043.591/0001-80 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 256/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE 

BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, Alongamentos, Bancos, Armações Para 

Bolas Para Atender as Necessidades do Hospital Municipal Carmela Dutra Para 

Centro de Parto. O valor global é R$ 46.788,10 (quarenta e seis mil setecentos e 

oitenta e oito reais e dez centavos), com vigência dia 25/07/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/07/2022 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 256/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE 

BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, Alongamentos, Bancos, Armações Para 

Bolas Para Atender as Necessidades do Hospital Municipal Carmela Dutra Para 

Centro de Parto. O valor global é R$ 46.788,10 (quarenta e seis mil setecentos e 

oitenta e oito reais e dez centavos), com vigência dia 25/07/2022 até 31/12/2022, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/07/2022 - 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 256/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, 

Alongamentos, Bancos, Armações Para Bolas Para Atender as Necessidades do 

Hospital Municipal Carmela Dutra Para Centro de Parto. 

CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 

23.043.591/0001-80. 

Valor Global de R$ 46.788,10 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta e oito reais 

e dez centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de julho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 256/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, 

Alongamentos, Bancos, Armações Para Bolas Para Atender as Necessidades do 

Hospital Municipal Carmela Dutra Para Centro de Parto. 

CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 

23.043.591/0001-80. 

Valor Global de R$ 46.788,10 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta e oito reais 

e dez centavos), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de julho de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 256/2022, Dispensa de Licitação 

n° 175/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica LUIZ CARLOS 

BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80, visando a 

Prestação de Serviço de Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, Alongamentos, 

Bancos, Armações Para Bolas Para Atender as Necessidades do Hospital Municipal 

Carmela Dutra Para Centro de Parto, no valor global de R$ 46.788,10 (quarenta e 

seis mil setecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de julho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 256/2022, Dispensa de Licitação 

n° 175/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica LUIZ CARLOS 

BRAZILEIRO REGO DE BJL ME, inscrito no CNPJ: 23.043.591/0001-80, visando a 

Prestação de Serviço de Fabricação e Instalação em MDF de Mesas, Alongamentos, 

Bancos, Armações Para Bolas Para Atender as Necessidades do Hospital Municipal 

Carmela Dutra Para Centro de Parto, no valor global de R$ 46.788,10 (quarenta e 

seis mil setecentos e oitenta e oito reais e dez centavos), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de julho de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035B/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa EXATA COMERCIO 

E SERVICOS EIRELI ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa EXATA COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com sede na AV. São Paulo S/N – Centro - Serra do 

Ramalho – BA CEP: 47630-000, neste ato representado pelo Srº João Paulo C. 

Nascimento Virgens, portador do CPF. Nº 843.597.305-00 e RG nº 13.535.022-01 

SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 

8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 035B/2022, referente ao processo 

administrativo nº 035/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 003/2022, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 26.500,00 (vinte e seis 

mil e quinhentos reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. Em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de julho de 2022. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

EXATA COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

EXATA COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063A/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa JP SERVIÇOS 

GRÁFICOS LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

14.623.382/0001-14, com sede na Travessa Tiradentes, s/n – São Gotardo - – Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº João Paulo 

Rodrigues Nascimento Virgens, portador do CPF. Nº 843.597.305-00 e RG nº 

13.535.022-01 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, 

inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 063A/2022, 

referente ao processo administrativo nº 063/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 

017/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o Município. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 500.750,00 (quinhentos 

mil e setecentos e cinquenta reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e 
Profissionalizante do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas 
Educativas e Antidiscriminatória. 
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Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
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Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 
Religiosas e Tradicionais. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 



25
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 25 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2892 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de julho de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

JP SERVICOS GRAFICOS LTDA  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de julho de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

JP SERVICOS GRAFICOS LTDA  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 
CONVÊNIO n.º 005/2022 

 
 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA 

BAHIA, E O ABRIGO DOS POBRES DE BOM JESUS DA 

LAPA-BAHIA, TENDO EM VISTA A EXECUÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS, FIRMADOS, ENTRE o ESTADO 

(FUNDO ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) E A 

PREFEITURA MUNICIPAL CONSOANTE 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA N.º 245/2005. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público 

inscrito no CNPJ: 14.105.183/0001-14, situada à Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Fábio Nunes Dias portador da Cédula de Identidade sob o n.º 

57282900 e CPF sob o n.º 625.532.405-20, doravante denominada CONVENENTE, e 

o ABRIGO DOS POBRES DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Entidade Privada sem fins 

lucrativos, com sede à Av. São Vicente de Paulo, s/n, em Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ, sob o n° 

13.658.588/0001-17, neste ato representada pela Irmã Lilian Maria de Santana, 

brasileira, Portadora do RG: 03102403 36 SSP/BA e inscrita no CPF sob o n.º 

274.163.725-34, celebram o presente Termo de Convênio, conforme cláusulas e 

condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a execução dos serviços assistenciais 

de ação continuada voltado para o atendimento de Idosos, beneficiando 54 

(cinqüenta e quatro) Idosos, cujo atendimento será realizado através desta 

Entidade, de acordo com o Plano de Atendimento elaborado para a assinatura 

do presente instrumento, que passará a fazer parte integrante deste Convênio, 

independentemente de transcrição.  

PARÁGRAFO ÚNICO. 

A Instituição de que trata o presente Convênio é devidamente 

reconhecida de Utilidade Pública Municipal, conforme Lei Municipal n° 57/90 e Lei 

Estadual 385/74.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 

 

a)Transferir à Entidade através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

os recursos financeiros necessários à execução dos serviços programados na 

forma do cronograma de desembolso aprovado e constante do plano de 

atendimento; 

b)Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e emitir 

parecer ou pronunciamento técnico sobre os instrumentos que comprovam a 

aplicação dos recursos;  

c)Promover o monitoramento, o acompanhamento, o controle e a supervisão 

dos serviços a serem executados, designado, para tanto, pessoal técnico do 

seu quadro de servidores com o acompanhamento e fiscalização do 

Conselho Municipal de Assistência Social que emitirá parecer;  

d) emitir parecer técnico quanto aos serviços executados pela Entidade.  

 

II - DA ENTIDADE: 

 

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIOIFMAS, 

exclusivamente no cumprimento do objeto previsto na Cláusula Primeira do 

presente instrumento, não podendo a ENTIDADE alterar a finalidade 

estabelecida na referida Cláusula, sem prévia e expressa anuência da SETRAS, 

sob pena de devolver a importância recebida; 

 

b) Contribuir com recursos financeiros e/ou materiais e humanos, visando 

possibilitar a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira deste 

Convênio; 

 

c) Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO o Relatório de Atendimento, 

observando o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Quarta deste 

instrumento;  

 

d) Prestar contas de aplicação dos recursos financeiros de que trata a Cláusula 

Terceira do presente instrumento, de conformidade com os dispositivos legais 

previstos na Resolução Regimental n° 012/93, do Tribunal de Contas do 

Estado;  

 

e) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos 

à execução deste instrumento, para fins de acompanhamento e avaliação 

dos resultados obtidos no desenvolvimento dos serviços assistenciais de ação 

continuada;  

 

f) Informar ao Município o desligamento de qualquer beneficiário el ou sua 

substituição, através de comunicação formal;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

O MUNICÍPIO, através do F. M. A S, durante a vigência deste Convênio, 

transferirá mensalmente à ENTIDADE, o valor de até R$ 3.400,00 (Três mil e 

quatrocentos reais), com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social em 

parcelas mensais de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no 

Plano de Atendimento e da disponibilidade orçamentária e financeira da 

PM/FMAS. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

Dotações Especificadas no presente exercício, à conta da Dotação própria 

prevista na Lei Orçamentária Anual. 

 

Ambos os Recursos serão pagos na dotação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 05-Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.027 -  Manutenção do Programa de Atendimento a Pessoas Idosas.  

Elemento da Despesa: 3350.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte – 28 Recurso Estadual  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos previstos na Cláusula Terceira serão liberados à ENTIDADE, 

através do FMAS, em parcelas mensais, no valor correspondente aos 

atendimentos efetivamente prestados, em conformidade com o Plano de 

Atendimento, tendo por base os valores "per capita" previamente estabelecidos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Para movimentação dos recursos de que trata este 

convênio, a ENTIDADE deverá abrir conta corrente vinculada a este instrumento 

no Banco do Brasil SI A.  

CLÁUSULA SEXTA-DAPRESTAÇÃO DE CONTAS. 

A ENTIDADE obriga-se a encaminhar ao MUNICÍPIO, a Prestação de 

Contas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do repasse, 

apresentando os seguintes documentos;  

a) cópia do Convênio e do Plano de Atendimento;  

b) uma via das guias de receita constando a entrada dos recursos no caixa da 

ENTIDADE;  

c) extrato de conta bancária constando o crédito da parcela recebida, cheques 

emitidos e conciliação do saldo bancário;  
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

e) relação dos cheques emitidos, número, valor e destinação dos mesmos;  

f) demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, assinado por 

profissional responsável pela contabilidade da ENTIDADE, com indicação do 

número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;  

g) comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à 

conta bancária indicada pala PM;  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

No período de sua vigência, o presente instrumento, poderá ser rescindido 

de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente pelo Município, ficando os 

Convenentes responsáveis pelas obrigações pactuadas e beneficiando-se das 

vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do convênio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para rescisão do presente 

instrumento, o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pelo ABRIGO DOS 

POBRES DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA/MUNICÍPIO das seguintes situações:  

 

I - aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula 

Primeira deste instrumento;  

 

II - omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas 

estabelecidas.  

 

III - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.  

IV - falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma pactuada.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo a rescisão, qualquer que seja a 

razão, de  

iniciativa ou não do Município, a Entidade deverá apresentar prestação de 

contas dos recursos efetivamente utilizados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da rescisão, 

obedecidas as normas do Tribunal de Contas do Estado que disciplinam a 

matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO. 

Em toda e qualquer ação promocional relacionado ao presente 

instrumento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do Governo 

do Estado da Bahia / SEDES, e o MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Pobreza / FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social e a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa.  
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 

 CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de Maio a Dezembro 2022, podendo ser 

alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 

perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas 

fundadas neste convênio.  

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 

CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de maio de 2022.  

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 

Prefeito 

 

________________________________ 

Lilian Maria de Santana  

Responsável pelo Abrigo 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________    

 

 

__________________________________ 
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 CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio será publicado em extrato, na imprensa oficial, ou 

na forma usual de publicidade dos atos oficiais do Município, e os seus efeitos 

financeiros compreenderão o período de Maio a Dezembro 2022, podendo ser 

alterado e/ou prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 

perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer dúvidas 

fundadas neste convênio.  

E para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que será assinado pelos 

CONVENENTES, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de maio de 2022.  

 

_________________________________ 

Fábio Nunes Dias 

Prefeito 

 

________________________________ 

Lilian Maria de Santana  

Responsável pelo Abrigo 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________    

 

 

__________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017 /EXERCÍCIO 2022 

  

Contrato Administrativo, celebrado entre o 

Município de BOM JESUS DA LAPA - BA e o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico - CDS Velho Chico.  

  

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que celebram entre si, de 

um lado, CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO VELHO CHICO - CDS 

VELHO CHICO, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede à Avenida 

Manoel Novaes s/nº – Bairro Centro em Bom Jesus da Lapa – Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.069.044/0001-39, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO, 

doravante denominado CONTRATADO; MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 14.105.183/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Floriano Peixoto, N.º 208, Centro, CEP: 47600-000, telefone (77) 3481-

3374, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador 

do CPF/MF nº. 625.532.405-20, doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si ajustado o que 

segue::  

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato Administrativo de Prestação de Serviços as 

disposições da legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, de consórcios públicos, Lei nº 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções.  

  

Cláusula segunda – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 

2°, § 1°, III, da Lei 11.107/05 e art. 18 do Decreto n° 6.017/2207 que regulamente a Lei  

11.107/2005.  

  

Cláusula terceira – A Prestação dos serviços que trata este contrato é decorrente de decisão da 

Assembleia Geral, ocorrida em 17/04/19, onde ficou estabelecido que os municípios consorciados ao 

CDS-Velho Chico - CDS Velho Chico a custear a utilização e manutenção da patrulha mecanizada de 

propriedade do Contratado, que consiste nas seguintes máquinas:   
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NOME  COMB 

USTIVE 

L  

MARC 

A  

CAP  

.TANQ 

UE  

VALOR DO  A 

 VEICULO  N 

O  

COR  CHASSI  

CAMINHAO CARGO 1419S 

CAÇAMBA  

DIESEL  FORD  275  R$           

190.704,00  

 20 

18  

BRAN 

CO  

9BFXEACB5 

KBS71801  

CAMINHAO CARGO 2629 

6X9 PIPA  

DIESEL  FORD  275  R$228.000, 

00  

20 

18  

BRAN 

CO  

9BFVEAME 

7KBS72030  

TRATOR 152CV 6712  DIESEL  MASSE 

Y - 

FERGU 

SSON  

210  R$ 99.500, 

00  

20 

18  

VERM 

ELHO  

3BRA25206 

01  

PÁ CARREGADEIRA ZL30H  DIESEL  XCMG  180  R$260.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

XUGO300K 

HJPB10057  

ROLO COMPRESSOR PÉ DE 

CARNEIRO XS123PDBR  

DIESEL  XCMG  200  R$180.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BX01221P 

GAE00014  

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

215  

DIESEL  XCMG  360  R$420.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BXO2150L 

JAA10167  

TRATOR DE ESTEIRA XCMG 

PD165  

DIESEL  CATTE 

RPILLA 

R  

320  R$320.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

CAT00D6KP 

NP700130  

  

DO OBJETO: 

 

Cláusula quarta – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de bem público gerido 
pelo CONTRATADO, referente a utilização pelo CONTRATANTE do RETROESCAVADEIRA XCMG 250. 
 

Parágrafo único: A prestação dos serviços da patrulha mecanizada, descrita na “cláusula terceira”, poderá 

ser através da utilização de todas as máquinas ou em unidades separadas, conforme contrato específico.  

  

DO PRAZO: 

 

Cláusula quinta: O prazo de utilização da referida máquina pelo CONTRATANTE será no período de 01 DE 

JUNHO DE 2022 A 01 DE AGOSTO DE 2022. 

  

DO PAGAMENTO: 

  

Cláusula sexta: O município CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento no valor de R$ 12.000,00 ( 

doze mil reais ) , até o dia 20 de julho de 2022 , relativo ao uso do máquina,  quando deverá efetuar o 

pagamento na conta corrente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico, BANCO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, C/C 00071028-0, Agência nº 00784-0.  
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DA DOTAÇÃO: 

  

Cláusula sétima: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária prevista pelo ente CONSORCIADO, constante do exercício de 2022:   

  

Unidade Orçamentária: 0101 - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 2012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Projeto/Atividade: 2.110 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSORCIOS. 

Elemento/Despesa: 3171.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3271.70.00.0000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3371.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3393.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

DA PRESTAÇÃO EXCLUSIVA DO SERVIÇO: 

  

Cláusula oitava: O uso da máquina, descrita na “cláusula quarta”, é exclusivo ao Município Usuário 

(Contratante), não podendo o mesmo ceder a particulares e outros entes consorciados, a qualquer título, 

sem autorização expressa do Consórcio CONTRATADO.  

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

Cláusula nona: O CONTRATANTE Usuário, na vigência deste contrato, obriga-se a manter a máquina em 

perfeito estado de conservação, limpeza, troca de óleos, lubrificação e funcionamento, usando de todos 

os meios necessários a boa manutenção do equipamento, enquanto estiver em sua posse. 

 

Parágrafo Único: Compromete-se o CONTRATANTE a utilização de produtos, em especial óleo e 

lubrificantes, adequados ao tipo da máquina utilizada.   
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Cláusula décima: É de responsabilidade do CONTRATANTE o transporte da máquina nos limites do 

município em que esteja ocorrendo a prestação de serviços.  

 

 Cláusula décima primeira: O CONTRATANTE arcará com as despesas de pagamento de hospedagem e 

alimentação  do Operador contratado  durante a vigência do presente contrato.    

 Parágrafo Único: Não será permitido outro operador senão o designado pelo consórcio para tal 

atividade. O operador de máquina não possui qualquer vínculo empregatício com o  Município.  

  

Cláusula décima segunda: O maquinário será conferido na entrega pelo setor responsável, que emitirá 

relatório relativo a ser anexado a este contrato. 

  

Cláusula décima terceira: É de responsabilidade do CONTRATANTE a troca de peças e manutenção de 

defeitos mecânicos ocorridos pelo uso normal das máquinas, enquanto estiver em sua posse.  

  

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

 

Cláusula décima quarta: A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão observadas as disposições constantes no 

Contrato de Consórcio Público, conforme Art. 13 § 1°, II, da Lei 11.107/05.  

  

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSOAL: 

 

Cláusula décima quinta – Fica estabelecido que não haverá, até disposição expressa em contrário, 

transferência de pessoal e bens entre CONTRATANTE E CONTRATADO.  

  

DAS PENALIDADES: 

 

Cláusula décima sexta – O consorciado inadimplente com o CDS- Velho Chico será notificado 

formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação.  

  

 Cláusula décima sétima – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do 

CONTRATADO ao CONTRATANTE até a regularização da dívida.  

  

Cláusula décima oitava– Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de quatro meses, o ente 

consorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação em Assembleia Geral.  
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DA RESCISÃO: 

  

Cláusula décima nona: O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por:  

a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto;  

b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 

inexequível;  

c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 

dele se desinteressar, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, respeitando as metas em 

curso constante em contrato de rateio.    

  

DO FORO 

  

Cláusula vigésima: Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para dirimir as 

questões decorrentes do presente Contrato.  

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

Cláusula vigésima primeira: Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma.  

  

  Bom Jesus da Lapa-BA, em 01 junho de 2022. 

 

 

__________________________________________________________ 

FÁBIO NUNES DIAS  
MUNICÍPIO de BOM JESUS DA LAPA 

 

  

  

                    ______________________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO  

CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO 
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TESTEMUNHAS:  

  

Nome:___________________________________________________________  

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

Nome:____________________________________________________________ 

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

 

6 
 

 

 

 

 

  

TESTEMUNHAS:  

  

Nome:___________________________________________________________  

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

Nome:____________________________________________________________ 

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020 /EXERCÍCIO 2022 

  

Contrato Administrativo, celebrado entre o 

Município de BOM JESUS DA LAPA e o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico - CDS Velho Chico.  

  

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que celebram entre si, de 

um lado, CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO VELHO CHICO- CDS 

VELHO CHICO, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede à Avenida 

Manoel Novaes s/nº – Bairro Centro em Bom Jesus da Lapa – Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.069.044/0001-39, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO, 

doravante denominado CONTRATADO; MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 14.105.183/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Floriano Peixoto, S/N, centro, CEP 47600-000, telefone (77) 34814214, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador do 

CPF/MF nº. 625.532.405-20, doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si ajustado o que segue::  

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato Administrativo de Prestação de Serviços as 

disposições da legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, de consórcios públicos, Lei nº 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções.  

  

Cláusula segunda – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 

2°, § 1°, III, da Lei 11.107/05 e art. 18 do Decreto n° 6.017/2207 que regulamente a Lei  

11.107/2005.  

  

Cláusula terceira – A Prestação dos serviços que trata este contrato é decorrente de decisão da 

Assembleia Geral, ocorrida em 17/04/19, onde ficou estabelecido que os municípios consorciados ao 

CDS-Velho Chico - CDS Velho Chico a custear a utilização e manutenção da patrulha mecanizada de 

propriedade do Contratado, que consiste nas seguintes máquinas:   
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NOME  COMB 

USTIVE 

L  

MARC 

A  

CAP  

.TANQ 

UE  

VALOR DO  A 

 VEICULO  N 

O  

COR  CHASSI  

CAMINHAO CARGO 1419S 

CAÇAMBA  

DIESEL  FORD  275  R$           

190.704,00  

 20 

18  

BRAN 

CO  

9BFXEACB5 

KBS71801  

CAMINHAO CARGO 2629 

6X9 PIPA  

DIESEL  FORD  275  R$228.000, 

00  

20 

18  

BRAN 

CO  

9BFVEAME 

7KBS72030  

TRATOR 152CV 6712  DIESEL  MASSE 

Y - 

FERGU 

SSON  

210  R$ 99.500, 

00  

20 

18  

VERM 

ELHO  

3BRA25206 

01  

PÁ CARREGADEIRA ZL30H  DIESEL  XCMG  180  R$260.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

XUGO300K 

HJPB10057  

ROLO COMPRESSOR PÉ DE 

CARNEIRO XS123PDBR  

DIESEL  XCMG  200  R$180.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BX01221P 

GAE00014  

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

215  

DIESEL  XCMG  360  R$420.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BXO2150L 

JAA10167  

TRATOR DE ESTEIRA XCMG 

PD165  

DIESEL  CATTE 

RPILLA 

R  

320  R$320.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

CAT00D6KP 

NP700130  

  

DO OBJETO: 

 

Cláusula quarta – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de bem público gerido 
pelo CONTRATADO, referente a utilização pelo CONTRATANTE do ESCAVADEIRA XCMG 125. 
 
Parágrafo único: A prestação dos serviços da patrulha mecanizada, descrita na “cláusula terceira”, poderá 

ser através da utilização de todas as máquinas ou em unidades separadas, conforme contrato específico.  

  

DO PRAZO: 

 

Cláusula quinta: O prazo de utilização da referida máquina pelo CONTRATANTE será no período de 03 DE 

JUNHO DE 2022 A 03 DE JULHO DE 2022. 

  

DO PAGAMENTO: 

  

Cláusula sexta: O município CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento no valor de R$ 12.000,00 ( 

DOZE MIL REAIS  ) relativo ao uso do máquina COM OPERADOR  , até o dia 20 de julho de 2022 , quando 

deverá efetuar o pagamento na conta corrente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, C/C 00071028-0, Agência nº 00784-0.  
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DA DOTAÇÃO: 

  

Cláusula sétima: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária prevista pelo ente CONSORCIADO, constante do exercício de 2022:   

  

Unidade Orçamentária: 0101 - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 2012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Projeto/Atividade: 2.110 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSORCIOS. 

Elemento/Despesa: 3171.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3271.70.00.0000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3371.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3393.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

DA PRESTAÇÃO EXCLUSIVA DO SERVIÇO: 

  

Cláusula oitava: O uso da máquina, descrita na “cláusula quarta”, é exclusivo ao Município Usuário 

(Contratante), não podendo o mesmo ceder a particulares e outros entes consorciados, a qualquer título, 

sem autorização expressa do Consórcio CONTRATADO.  

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

Cláusula nona: O CONTRATANTE Usuário, na vigência deste contrato, obriga-se a manter a máquina em 

perfeito estado de conservação, limpeza, troca de óleos, lubrificação e funcionamento, usando de todos 

os meios necessários a boa manutenção do equipamento, enquanto estiver em sua posse. 

 

Parágrafo Único: Compromete-se o CONTRATANTE a utilização de produtos, em especial óleo e 

lubrificantes, adequados ao tipo da máquina utilizada.   
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Cláusula décima: É de responsabilidade do CONTRATANTE o transporte da máquina nos limites do 

município em que esteja ocorrendo a prestação de serviços.  

  

Cláusula décima primeira: O CONTRATANTE arcará com as despesas de pagamento de hospedagem e 

alimentação  do Operador contratado  durante a vigência do presente contrato.    

  

Parágrafo Único: Não será permitido outro operador senão o designado pelo consórcio para tal atividade. 

O operador de máquina não possui qualquer vínculo empregatício com o  Município.  

  

Cláusula décima segunda: O maquinário será conferido na entrega pelo setor responsável, que emitirá 

relatório relativo a ser anexado a este contrato. 

  

Cláusula décima terceira: É de responsabilidade do CONTRATANTE a troca de peças e manutenção de 

defeitos mecânicos ocorridos pelo uso normal das máquinas, enquanto estiver em sua posse.  

  

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

 

Cláusula décima quarta: A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão observadas as disposições constantes no 

Contrato de Consórcio Público, conforme Art. 13 § 1°, II, da Lei 11.107/05.  

  

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSOAL: 

 

Cláusula décima quinta – Fica estabelecido que não haverá, até disposição expressa em contrário, 

transferência de pessoal e bens entre CONTRATANTE E CONTRATADO.  

  

DAS PENALIDADES: 

 

Cláusula décima sexta – O consorciado inadimplente com o CDS- Velho Chico será notificado 

formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação.  

  

 Cláusula décima sétima – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do 

CONTRATADO ao CONTRATANTE até a regularização da dívida.  
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Cláusula décima oitava– Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de quatro meses, o ente 

consorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação em Assembleia Geral.  

  

DA RESCISÃO: 

  

Cláusula décima nona: O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por:  

a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto;  

b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 

inexequível;  

c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 

dele se desinteressar, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, respeitando as metas em 

curso constante em contrato de rateio.    

  

DO FORO 

  

Cláusula vigésima: Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para dirimir as 

questões decorrentes do presente Contrato.  

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

Cláusula vigésima primeira: Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma.  

    

Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 junho de 2022. 

 

 

__________________________________________________________ 
FÁBIO NUNES DIAS  

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 
 

   

_________________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO  

CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO 
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TESTEMUNHAS:  

  

Nome:___________________________________________________________  

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

Nome:____________________________________________________________ 

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____   
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TESTEMUNHAS:  

  

Nome:___________________________________________________________  

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

Nome:____________________________________________________________ 

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____   
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019 /EXERCÍCIO 2022 

  

Contrato Administrativo, celebrado entre o 

Município de BOM JESUS DA LAPA e o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico - CDS Velho Chico.  

  

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que celebram entre si, de 

um lado, CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO VELHO CHICO- CDS 

VELHO CHICO, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede à Avenida 

Manoel Novaes s/nº – Bairro Centro em Bom Jesus da Lapa – Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.069.044/0001-39, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO, 

doravante denominado CONTRATADO; MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 14.105.183/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, situada na Rua Floriano Peixoto, S/N, centro, CEP 47600-000, telefone (77) 34814214, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador do 

CPF/MF nº. 625.532.405-20, doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si ajustado o que segue::  

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato Administrativo de Prestação de Serviços as 

disposições da legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, de consórcios públicos, Lei nº 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções.  

  

Cláusula segunda – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 

2°, § 1°, III, da Lei 11.107/05 e art. 18 do Decreto n° 6.017/2207 que regulamente a Lei  

11.107/2005.  

  

Cláusula terceira – A Prestação dos serviços que trata este contrato é decorrente de decisão da 

Assembleia Geral, ocorrida em 17/04/19, onde ficou estabelecido que os municípios consorciados ao 

CDS-Velho Chico - CDS Velho Chico a custear a utilização e manutenção da patrulha mecanizada de 

propriedade do Contratado, que consiste nas seguintes máquinas:   

 

  

  



44
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 25 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2892 OUTROS DOCUMENTOS

 

2 
 

NOME  COMB 

USTIVE 

L  

MARC 

A  

CAP  

.TANQ 

UE  

VALOR DO  A 

 VEICULO  N 

O  

COR  CHASSI  

CAMINHAO CARGO 1419S 

CAÇAMBA  

DIESEL  FORD  275  R$           

190.704,00  

 20 

18  

BRAN 

CO  

9BFXEACB5 

KBS71801  

CAMINHAO CARGO 2629 

6X9 PIPA  

DIESEL  FORD  275  R$228.000, 

00  

20 

18  

BRAN 

CO  

9BFVEAME 

7KBS72030  

TRATOR 152CV 6712  DIESEL  MASSE 

Y - 

FERGU 

SSON  

210  R$ 99.500, 

00  

20 

18  

VERM 

ELHO  

3BRA25206 

01  

PÁ CARREGADEIRA ZL30H  DIESEL  XCMG  180  R$260.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

XUGO300K 

HJPB10057  

ROLO COMPRESSOR PÉ DE 

CARNEIRO XS123PDBR  

DIESEL  XCMG  200  R$180.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BX01221P 

GAE00014  

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

215  

DIESEL  XCMG  360  R$420.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

9BXO2150L 

JAA10167  

TRATOR DE ESTEIRA XCMG 

PD165  

DIESEL  CATTE 

RPILLA 

R  

320  R$320.000, 

00  

20 

18  

AMA 

RELA  

CAT00D6KP 

NP700130  

  

DO OBJETO: 

 

Cláusula quarta – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de bem público gerido 
pelo CONTRATADO, referente a utilização pelo CONTRATANTE do CAMINHAO CARGO 1419S CAÇAMBA. 
 

Parágrafo único: A prestação dos serviços da patrulha mecanizada, descrita na “cláusula terceira”, poderá 

ser através da utilização de todas as máquinas ou em unidades separadas, conforme contrato específico.  

  

DO PRAZO: 

 

Cláusula quinta: O prazo de utilização da referida máquina pelo CONTRATANTE será no período de 01 DE 

JUNHO DE 2022 A 01 DE AGOSTO DE 2022. 

  

DO PAGAMENTO: 

  

Cláusula sexta: O município CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento no valor de R$ 6.000,00 ( 

seis mil reais ) , até o dia 20 de julho de 2022 , relativo ao uso do máquina,  quando deverá efetuar o 

pagamento na conta corrente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico, BANCO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, C/C 00071028-0, Agência nº 00784-0.  
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DA DOTAÇÃO: 

  

Cláusula sétima: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária prevista pelo ente CONSORCIADO, constante do exercício de 2022:   

  

Unidade Orçamentária: 0101 - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 2012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Projeto/Atividade: 2.110 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSORCIOS. 

Elemento/Despesa: 3171.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3271.70.00.0000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3371.70.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Elemento/Despesa: 3393.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

DA PRESTAÇÃO EXCLUSIVA DO SERVIÇO: 

  

Cláusula oitava: O uso da máquina, descrita na “cláusula quarta”, é exclusivo ao Município Usuário 

(Contratante), não podendo o mesmo ceder a particulares e outros entes consorciados, a qualquer título, 

sem autorização expressa do Consórcio CONTRATADO.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

Cláusula nona: O CONTRATANTE Usuário, na vigência deste contrato, obriga-se a manter a máquina em 

perfeito estado de conservação, limpeza, troca de óleos, lubrificação e funcionamento, usando de todos 

os meios necessários a boa manutenção do equipamento, enquanto estiver em sua posse. 

 

Parágrafo Único: Compromete-se o CONTRATANTE a utilização de produtos, em especial óleo e 

lubrificantes, adequados ao tipo da máquina utilizada.   

   

Cláusula décima: É de responsabilidade do CONTRATANTE o transporte da máquina nos limites do 

município em que esteja ocorrendo a prestação de serviços.  
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Cláusula décima primeira: O CONTRATANTE arcará com as despesas de pagamento de hospedagem e 

alimentação  do Operador contratado  durante a vigência do presente contrato.    

  

Parágrafo Único: Não será permitido outro operador senão o designado pelo consórcio para tal atividade. 

O operador de máquina não possui qualquer vínculo empregatício com o  Município.  

  

Cláusula décima segunda: O maquinário será conferido na entrega pelo setor responsável, que emitirá 

relatório relativo a ser anexado a este contrato. 

  

Cláusula décima terceira: É de responsabilidade do CONTRATANTE a troca de peças e manutenção de 

defeitos mecânicos ocorridos pelo uso normal das máquinas, enquanto estiver em sua posse.  

  

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

 

Cláusula décima quarta: A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão observadas as disposições constantes no 

Contrato de Consórcio Público, conforme Art. 13 § 1°, II, da Lei 11.107/05.  

  

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSOAL: 

 

Cláusula décima quinta – Fica estabelecido que não haverá, até disposição expressa em contrário, 

transferência de pessoal e bens entre CONTRATANTE E CONTRATADO.  

  

DAS PENALIDADES: 

 

Cláusula décima sexta – O consorciado inadimplente com o CDS- Velho Chico será notificado 

formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação.  

  

 Cláusula décima sétima – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do 

CONTRATADO ao CONTRATANTE até a regularização da dívida.  

  

Cláusula décima oitava– Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de quatro meses, o ente 

consorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação em Assembleia Geral.  
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DA RESCISÃO: 

 Cláusula décima nona: O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por:  

a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto;  

b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 

inexequível;  

c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 

dele se desinteressar, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, respeitando as metas em 

curso constante em contrato de rateio.    

  

DO FORO 

  

Cláusula vigésima: Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para dirimir as 

questões decorrentes do presente Contrato.  

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

Cláusula vigésima primeira: Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma.  

   

  

Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 junho de 2022. 

 

 
__________________________________________________________ 

FÁBIO NUNES DIAS  
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

 

  

  

________________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO  

CÁSSIO GUIMARÃES CURSINO 
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TESTEMUNHAS:  

  

Nome:___________________________________________________________  

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  

Nome:____________________________________________________________ 

Ass.:_________________________________CPF.:______.______.______-____  

  


